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Comissão Permanente de Licitação 

 

     

Processo Licitatório nº 311/2021 

 

Dispensa de Licitação nº 012/2021 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 O Município de Porto União, através do presidente da Comissão Permanente de 

Licitações, declara que o Ex.mo Sr. Prefeito Municipal, nos termos do art. 24, inciso X, da Lei n.º 8.666/93, 

conforme consta do Processo Licitatório nº 311/2021, Dispensa de Licitação n.º 012/2021, declarou a 

dispensa de licitação, para locação de imóvel sito a Rua Joaquin Nabuco, nº 263, bairro Cidade Nova em 

Porto União, constante da matrícula do Registro de Imóveis sob nº 14.216, contendo uma casa, o qual será 

destinado para a instalação da Central de Medicamentos (Farmácia) da Secretaria Municipal de Saúde do 

munic. 

A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, consoante se denota da 

justificativa elaborada pela Comissão de Licitações, bem como em razão dos documentos que instruíram o 

processo, sendo que em relação ao preço, o mesmo se apresenta compatível com o mercado.  

 

 

 

 

 

Porto União SC, 16 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUIZ RICARDO FANTIN 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Decreto 1.227/2021 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 311/2021 

Dispensa de Licitação n° 012/2021 

 

 

 

Caracterização da Situação: O Município necessita locar o imóvel sito Rua Joaquin 

Nabuco, nº 263, bairro Cidade Nova em Porto União, constante da matrícula do Registro de Imóveis sob nº 

14.216, contendo uma casa, o qual será destinado para a manutenção da instalação da Central de 

Medicamentos (Farmácia) da Secretaria Municipal de Saúde, tendo por opção este imóvel pelo fato do 

mesmo estar situado em frente a nova Unidade de Saúde Central do município e a farmácia já se encontra 

instalada no referido imóvel. 

             

              

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a locação do imóvel sito Rua 

Joaquin Nabuco, nº 263, bairro Cidade Nova em Porto União, constante da matrícula do Registro de Imóveis 

sob nº 14.216, contendo uma casa, o qual será destinado para a manutenção da instalação da Central de 

Medicamentos (Farmácia) da Secretaria Municipal de Saúde, tendo por opção este imóvel pelo fato do 

mesmo estar situado em frente a nova Unidade de Saúde Central do município e a farmácia já se encontra 

instalada no referido imóvel. 

 

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre o imóvel acima descrito, de propriedade de 

Enio José Tonet, inscrito no CPF 702.107.219-87, pelo fato do mesmo estar situado em frente a nova 

Unidade de Saúde Central do município, bem como a farmácia já se encontra instalada no referido imóvel. 

 

Do Preço: O valor a ser pago será de R$ 1.325,04 (hum mil trezentos e vinte e cinco reais 

e quatro centavos) mensais, pelo período de 12 (doze) meses valor este dentro do valor de mercado. 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos Recursos das 

Dotações Orçamentárias nº: 

 

Órgão 0200 – Poder Executivo Porto União 

Unidade 0213 – Fundo Municipal de Saúde 

Atividade 2108 – Assistência Farmacêutica - Saúde 

Modalidade 3390-195 – Aplicações Diretas 

Cód. 117 

 

Complemento 33903615 – Locação de Imóveis 

 

Do Prazo: O prazo da locação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, se houver interesse entre as partes, na forma da Lei.  

 

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, inciso X, da Lei 

8.666/93, face os motivos já expostos. 

 

Porto União, 16 de novembro de 2021. 

 

 

 

LUIZ RICARDO FANTIN 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Decreto 1.227/2021 
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DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  Processo Licitatório nº 311/2021 

 Dispensa de Licitação n° 012/2021 

 

 

 

Objeto: locação do imóvel sito Rua Joaquin Nabuco, nº 263, bairro Cidade Nova em 

Porto União, constante da matrícula do Registro de Imóveis sob nº 14.216, contendo uma casa, o qual será 

destinado para a manutenção da instalação da Central de Medicamentos (Farmácia) da Secretaria Municipal 

de Saúde, tendo por opção este imóvel pelo fato do mesmo estar situado em frente a nova Unidade de Saúde 

Central do município e a farmácia já se encontra instalada no referido imóvel. 

 

 

Aprovo a justificativa da Comissão Permanente de Licitações, constante do procedimento 

administrativo em epígrafe, nos termos do art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93, declarando a dispensa de 

licitação para a locação do imóvel sito Rua Joaquin Nabuco, nº 263, bairro Cidade Nova em Porto União, 

constante da matrícula do Registro de Imóveis sob nº 14.216, contendo uma casa, o qual será destinado para 

a manutenção da instalação da Central de Medicamentos (Farmácia) da Secretaria Municipal de Saúde, tendo 

por opção este imóvel pelo fato do mesmo estar situado em frente a nova Unidade de Saúde Central do 

município e a farmácia já se encontra instalada no referido imóvel. 

 

O preço se apresenta compatível com o mercado. 

 

 

Cumpra-se. 

   

 

 

Porto União (SC), 22 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Eliseu Mibach 

Prefeito Municipal 
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